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LEI N" 476/2013. DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013

DENOMIXAÇAO A

PÚBLICO QUL

b  DÁ OUTRAS

NOVA

LOGRADOURO

ESPECÍFICA

PROVIDÊXCI.A.S.

DA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHAO, coir.

base no inciso I. do art. 30, da ConstiUúção da República Federativa do Brasil, faz saber a todos

05 seus habitantes, pue a CÂMARA MUNICIPAL DE CObINAS aprovou e r.U sanciono a

seguinte LEI:

Executivo autorizado a dar nova denominação ao

(beco da dona nega), localizada enhe a Rua

Fica o PodArtigo 1°

logradouro público,

Macedo FEho até a beira do Rio itapecuru passando pela Rua Dorn Pearo 11.

Travessa Melvúr Jhon.es

(beco da dona nega) passará aParágrafo Único: A Travessa Melvin JhonesO

denominar-se Travessa Joana Batista Ribeiro cie Sousa.

na data de sua publicação, revogadas as
Artigo 2*’- Esta lei entrará em vigor

disposições em contrário.

o conhecimento e execução cia

,r tão mteii-amente como nela se contém;

todas as autoridades a quemMando, portanto a

presente lei pertencer, que a cumip
11rçamram e

faça publicar e correr.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas/MA, Estado do Maranhão em 20

de dezembro de 2013.

A Senirora Secretária de Governo C. 1

/

Antq-hio Carlos bereira de Olivxira
"'Prefeito M

u nicina*

/3


